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ANEXO I (*)

TABELA DE CORRELAÇÃO ENTRE O ALCANCE DO CUMPRIMENTO DAS METAS GLOBAIS E

PONTOS CONCEDIDOS PARA GRATIFICAÇÃO

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DAS METAS GLOBAIS - PCMG PONTUAÇÃO A SER ATRIBUÍDA

PMG ≥ 80% 30 pontos

60% ≤ PMG < 80% 25 pontos

40% ≤ PMG < 60% 20 pontos

20% ≤ PMG < 40% 15 pontos

PMG < 20% 12 pontos

ANEXO II (*)

TABELA DE CORRELAÇÃO ENTRE O ALCANCE DO CUMPRIMENTO DAS METAS

INTERMEDIÁRIAS E PONTOS CONCEDIDOS PARA GRATIFICAÇÃO

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DAS

METAS INTERMEDIÁRIAS - PCMI
PONTUAÇÃO A SER ATRIBUÍDA

PMG GTEQUALREPLACE80% 50 pontos

60% ≤ PMG < 80% 42 pontos

40% ≤ PMG < 60% 34 pontos

20% ≤ PMG < 40% 26 pontos

PMG < 20% 18 pontos

ANEXO III (*)

TABELA DE CORRELAÇÃO ENTRE O ALCANCE DO CUMPRIMENTO DAS METAS INDIVIDUAIS E

PONTOS CONCEDIDOS PARA GRATIFICAÇÃO

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DA

META DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - PMDI
PONTUAÇÃO A SER ATRIBUÍDA

PMDI GTEQUALREPLACE90% 12 pontos

75% ≤ PMDI < 90% 10 pontos

60% ≤ PMDI < 75% 8 pontos

45% ≤ PMDI < 60% 6 pontos

30% ≤ PMDI = 45% 4 pontos

15% ≤ PMDI < 30% 2 pontos

PMDI < 15% 1 ponto

ANEXO IV (*)

TABELA DE CORRELAÇÃO ENTRE O RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE FATORES

INDIVDUAIS E PONTOS CONCEDIDOS PARA GRATIFICAÇÃO

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE

FATORES DESEMPENHO INDIVIDUAIS

PERCENTUAL DE ALCANCE DOS

FATORES DESEMPENHO INDIVIDUAIS -

PAFDI

PONTUAÇÃO A SER

ATRIBUÍDA

DESEMPENHO EXCEPCIONAL 92,5%≤ PAFDI < 100% 8 pontos

DESEMPENHO EXCELENTE 80% ≤ PAFDI < 92,5% 7 pontos

DESEMPENHO ÓTIMO 67,5% ≤ PAFDI < 80% 6 pontos

DESEMPENHO BOM 55% ≤ PAFDI < 67,5% 5 pontos

DESEMPENHO SATISFATÓRIO 42,5% ≤ PAFDI < 55% 4 pontos

DESEMPENHO REGULAR 30%≤ PAFDI < 42,5% 3 pontos



DESEMPENHO RUIM 17,5% ≤ PAFDI < 30% 2 pontos

DESEMPENHO INSATISFATÓRIO 0% ≤ PAFDI < 17,5% 1 ponto
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